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    ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22/04/2026 

8ª LEGISLATURA - 2º Período Legislativo do Ano de 2026. 

 

 

Presidente: Moisés Cerentini 

Vereadores: Álvaro Luiz Scheffel, Angela Gelsdorf Dumke, Camila Thais Fritz, Eduarda da 

Silva Menezes, Giana Fabricia Lopes de Castro, Valério Enzo Lawall, Valnei Rios, Zauro 

Elias de Arreal. 

 

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às 18h00min, em sua sede, a 

Câmara Municipal reuniu-se em Sessão Ordinária. Com número regimental e invocando a 

proteção de Deus, o Senhor Presidente, Vereador Moisés Cerentini, declarou abertos os 

trabalhos da presente Sessão. Posteriormente foi realizada a chamada dos Senhores 

Vereadores, sendo verificada a existência de quórum de 09. O Senhor Presidente solicitou o 

Vereador Álvaro Luiz Scheffel que realizasse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Foi 

colocada em votação a ata da Sessão Ordinária nº 09/2026 do dia 22/04/2026. APROVADA. 

GRANDE EXPEDIENTE – A Vereadora Giana Fabricia Lopes de Castro. O Vereador 

Valério Enzo Lawall fez o uso da palavra. TRIBUNA LIVRE- Ninguém inscrito. Ordem do 

dia: PEDIDO DE INFORMAÇÃO 014/2026- De autoria do Vereador Valerio Enzo Lawall 

Que seja encaminhado a este vereador o relatório detalhado da viagem realizada pelo 

Prefeito Municipal nos dias 06 e 07 de abril de 2026, à cidade de Porto Alegre/RS. Requer-

se que o referido relatório contenha informações quanto ao motivo e à finalidade da viagem, 

bem como a relação das secretarias, órgãos ou instituições visitadas, acompanhada das 

respectivas agendas, com indicação de datas, horários e participantes das reuniões 

realizadas. Solicita-se, ainda, que sejam informados os resultados obtidos ou 

encaminhamentos decorrentes da referida viagem, bem como eventuais despesas 

relacionadas, incluindo diárias, transporte, hospedagem, entre outros. APROVADO. PEDIDO 

DE PROVIDÊNCIA 005/2026- De autoria do Vereador Valerio Enzo Lawall Solicito ao Poder 

Executivo Municipal que sejam adotadas as providências necessárias para a realização de 

estudo técnico visando ao conserto da ponte existente na localidade de Linha Pfeifer, nas 

mediações da residência do Sr. Dorvalino Quoos (conhecido como Kito Quoos). Destaca-se 

que a referida ponte se encontra em precárias condições, tendo em vista que as pranchas 

superiores já não existem mais, comprometendo significativamente a segurança e a 
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trafegabilidade no local. Diante disso, solicita-se que, além da recuperação da estrutura, seja 

avaliada a possibilidade de implantação de galerias de maior capacidade de vazão de água, 

considerando as condições atuais do curso hídrico, com o objetivo de garantir maior 

durabilidade e eficiência à obra. APROVADO. MOÇÃO Nº004/2026- De autoria da 

Vereadora Angela Gelsdorf Dumke, Moção de Congratulações e Aplausos ao Sr. Claudio 

Luiz Cantarelli, em reconhecimento à sua trajetória profissional, dedicação e relevantes 

serviços prestados ao Município de Novo Cabrais no exercício do cargo de Engenheiro Civil. 

APROVADO. MOÇÃO Nº005/2026- De autoria do Vereador Moises Cerentini Moção de 

Apoio, ao Projeto de Lei nº 118/2026, de autoria dos Deputados Cláudio Tatsch, Delegado 

Zucco, Edivilson Brum e Dr. Thiago Duarte, aprovada por esta Casa Legislativa/entidade. A 

referida proposição legislativa estabelece prazos máximos para a realização de exames 

diagnósticos e para o início do tratamento de pacientes com suspeita ou diagnóstico de 

neoplasia maligna no âmbito do sistema estadual de saúde, representando importante 

avanço na garantia do acesso célere e efetivo aos serviços de saúde. APROVADO. 

PROJETO DE LEI Nº38/2026- Autoriza o Poder Executivo a Contratar Orientador CRAS, em 

Caráter Emergencial e dá Outras Providências. FICA NA CASA. PROJETO DE LEI 

Nº39/2026- Autoriza conceder um dia de folga remunerada aos servidores públicos do Poder 

Executivo, na data de seus respectivos aniversários e dá outras providências. FICA NA 

CASA. EXPLICAÇÕES PESSOAIS – Vereadora Angela Gelsdorf Dumke- A Vereadora fez 

uso da palavra. Vereador Moisés Cerentini - O Vereador fez uso da palavra. 

COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA: Sem mais assuntos a tratar deu por encerrada a 

sessão às 19h00 horas, a qual foi presidida pelo Presidente da Câmara, Vereador Moisés 

Cerentini, e secretariada pela Vereadora Eduarda Da Silva Menezes, a qual determinou que 

fosse lavrada a presente ata pela servidora da Câmara, Tamara Bilha, cuja ata, após lida e 

aprovada, será assinada por todos os presentes. Convocou os nobres vereadores para 

próxima Sessão Ordinária que será realizada no dia 27 de abril de 2026, às 18h00min. 

 

 

Ver. Álvaro Luiz Scheffel                  Ver. Angela Gelsdorf Dumke 
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 Ver. Camila Thais Fritz                                        Ver. Eduarda da Silva Menezes 

 

Ver. Giana Fabrícia Lopes de Castro                  Ver. Valério Enzo Lawall 

 

Ver. Valnei Rios                                             Ver. Zauro Elias de Arreal 

 
 
 
 

Moisés Cerentini 
Presidente 

 


